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Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Vara Criminal e Juizado Especial Criminal da Subseção Judiciária de Novo Hamburgo/RS
Processo n.° XXXXX
Ação Penal
 

Fulano de tal e Siclano de tal, denunciados já qualificados na ação penal em epígrafe, vêm, respeitosamente, através de seus procuradores signatários, à presença de Vossa Excelência, no prazo dos artigos 396 e 396-A do CPP, apresentar sua Defesa Preliminar, o que fazem segundo os fatos e fundamentos que passam a expor: 
I. Sinopse Fática
 

Narra a denúncia que os acusados, nos autos de Reclamatória Trabalhista ajuizada por Beltrano Eufrázio da Silva em desfavor da empresa Cristalina Calçados S.A, teriam falseado a verdade acerca da instalação de uma porta que isolava o depósito de produtos químicos da área destinada à produção, tendo ambos declinado, perante a autoridade judiciária, que a instalação ocorrera há sete anos, sendo que a prova trazida ao processo teria desmentido os depoimentos, comprovando-se que a providência fora tomada bastante tempo depois.

 

Neste contexto, a autoridade ministerial asseverou que se estabeleceu uma questão controvertida acerca da data de instalação de uma porta que isolava o depósito de produtos químicos da área destinada à produção. A fixação de referida data importava na delimitação do direito perseguido em juízo pelo Reclamante, pois resultaria no reconhecimento ou não de insalubridade em seu local de trabalho.

 

Também, que a autoridade judicial trabalhista teria, com base na prova colhida durante a instrução processual, entendido que a porta fora instalada há 02 (dois) anos, e não conforme teriam aduzido os denunciados em seu testemunho perante a Justiça do Trabalho, o que, potencialmente, prejudicaria o pleito do Reclamante naquela Ação laboral.
 

Por tais razões, foram Fulano de tal e Siclano de tal denunciados como incursos nas sanções do artigo 342 do Código de Processo Penal.

II. Da Negativa de Vigência ao Art. 89 da Lei 9.099/95. Imperiosidade de Proposta de Suspensão Condicional do Processo.

 

Em sede de preliminar, impositivo demonstrar que a denúncia, negando vigência ao art. 89 da Lei 9099/95, não apresentou, quando da formalização da acusação, proposta de suspensão condicional do processo.
 

Basta compulsar os autos do feito para se verificar que a proposta simplesmente não existe, o que fere de morte o direito subjetivo dos réus de examinarem a pertinência do benefício, a depender do conteúdo da proposta formulada.   
 

O 16º Encontro do Foro Permanente de Coordenadores de Juizados Especiais do Brasil (Fonaje) já havia estabelecido, em seu enunciado n.º 06, que a proposta de suspensão condicional do processo é um direito indiscutível do acusado que preenche – como é o caso – os requisitos previstos no art. 89 da Lei 9099/95. 
 

O que se verifica nos autos é que, primeiramente, não foi formalizada proposta de suspensão do processo pelo acusador e, em segundo lugar, que não foi tomada nenhuma iniciativa consistente em assegurar aos denunciados o direito de figurarem como destinatários de uma proposta nos termos da lei dos Juizados Especiais Criminais, de modo a lhe avaliarem a conveniência.  
 

A nulidade, portanto, é gritante, atingindo todos os atos praticados posteriormente ao recebimento da denúncia, após a qual, por expressa determinação da lei, impõe-se a análise do aludido benefício. 
A não ser que os denunciados respondam a outros processos criminais – informação que não está carreada nos autos–, a não-oferta do benefício em exame representa grave prejuízo, pois é tranqüila a compreensão de que o preenchimento dos requisitos previstos no art. 89 da Lei 9.099/95 implica reconhecer direito subjetivo, fora da discricionariedade do órgão acusador. 

Este é, à guisa de exemplo, o magistério de Daniel Gerber, que sustenta ser a proposta de suspensão condicional do processo um direito subjetivo do acusado, justificando que esse benefício não foi pensado exclusivamente para o acusado, senão para também para a vítima e para a sociedade, sendo, portanto, um instrumento de interesse público geral. É que a pena privativa de liberdade agora é enfocada como ultima ratio, em termos de reação estatal, e o ius libertatis é direito fundamental do indivíduo
.
A proposta de suspensão, por ser prevista para momento imediatamente posterior ao recebimento da denúncia, deveria ter precedido, inclusive, a defesa preliminar, evitando o ônus de resposta à acusação se o interesse dos demandados for aceitar o benefício processual. 
Este, inclusive, é o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, em caso de grande analogia, assim se pronunciou:
PROCESSUAL PENAL. FALSO TESTEMUNHO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ERROR IN PROCEDENDO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA. DOLO INDEMONSTRADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 1. A proposta de suspensão condicional do feito deve ser precedida de análise, pelo magistrado, quanto ao recebimento ou não da denúncia. 2. No caso dos autos, inobstante tenha a denúncia sido rejeitada em momento posterior, o apontado equívoco procedimental resultou inócuo, não acarretando prejuízo às partes. 3. A mera contradição verificada em depoimento prestado na justiça laboral a respeito de determinado fato não justifica deduzir, sem evidências concretas, que estivesse o acusado, livre e conscientemente, falseando a verdade. 4. Se o depoimento em nada pode influir na decisão da lide, não havendo tampouco potencialidade ofensiva, inexiste o crime de falso testemunho previsto no art. 342 do CP, mostrando-se atípica a conduta e, conseqüentemente, acertada a decisão que rejeitou a peça acusatória. (TRF4, RSE 2003.71.12.003615-5, Oitava Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 13/07/2005)”
De fato, na vigência da legislação antiga, o ato de aceitação do chamado sursis processual era o interrogatório – na medida em que este inaugurava o procedimento, e não o encerrava, como passa, agora, a ocorrer (vide, a propósito, o art. 531 do CPP com a redação conferida pela Lei n° 11.719/08).  Entretanto, a nova legislação processual não tem o condão de desmerecer o que está disposto na lei especial, a qual assevera que “(…)o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão condicional do processo (…)”.
Por tais razões, impõe-se que, salvo imediata sustação do curso do feito por conta da absolvição sumária prevista no novo rito, seja dada vista ao Ministério Público para que ofereça o benefício do chamado sursis processual, com posterior aprazamento de audiência especialmente destinada ao exame de seu conteúdo pelos denunciados. 
III. Mérito: não-configuração do falso testemunho
 

Os denunciados acumulam razões para que seja reconhecida a improcedência imediata da denúncia, impondo-se, em conseqüência, a absolvição sumária, conforme os seguintes pontos.

A. Da Irrelevância dos Depoimentos Prestados Perante o Juízo Trabalhista. Sentença que Condenou a Reclamada
 

Imperativo, preliminarmente, debruçar-se sobre a relevância da conduta denunciada na conclusão do feito trabalhista, que, ao seu final, restou por condenar Calçados Cristalina S.A, desmerecendo a prova produzida pelos ora acusados, que eram e são funcionários da reclamada.
 

Isto porque a própria peça acusatória informa que o magistrado, com base em todo o apurado, entendeu que a referida porta fora instalada há dois anos, o que importa na admissão lógica de que os depoimentos dos denunciados, diante da prova carreada nos autos, foram incapazes de gerar uma situação de incerteza no julgamento da lide, o que demonstra, em contrapartida, que não houve potencialidade lesiva na conduta narrada na denúncia.

 

Tal assertiva leva a uma situação de inegável atipicidade dos fatos imputados aos denunciados, o que, inclusive, já foi reiteradamente reconhecido pelos Tribunais:  

“PENAL. FALSO TESTEMUNHO (ART. 342 DO CPB). AUDIÊNCIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA. Eventuais pequenas contradições, no depoimento da testemunha, sem qualquer relevância no julgamento da “reclamatória trabalhista”, é conduta, sem antijuridicidade, que não merece reprimenda penal. Absolvição confirmada. Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL conhecida e improvida. (TRF4, ACR 1999.04.01.011789-8, Primeira Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, DJ 17/01/2001)”

“ PROCESSUAL PENAL. FALSO TESTEMUNHO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ERROR IN PROCEDENDO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA. DOLO INDEMONSTRADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 1. A proposta de suspensão condicional do feito deve ser precedida de análise, pelo magistrado, quanto ao recebimento ou não da denúncia. 2. No caso dos autos, inobstante tenha a denúncia sido rejeitada em momento posterior, o apontado equívoco procedimental resultou inócuo, não acarretando prejuízo às partes. 3. A mera contradição verificada em depoimento prestado na justiça laboral a respeito de determinado fato não justifica deduzir, sem evidências concretas, que estivesse o acusado, livre e conscientemente, falseando a verdade. 4. Se o depoimento em nada pode influir na decisão da lide, não havendo tampouco potencialidade ofensiva, inexiste o crime de falso testemunho previsto no art. 342 do CP, mostrando-se atípica a conduta e, conseqüentemente, acertada a decisão que rejeitou a peça acusatória. (TRF4, RSE 2003.71.12.003615-5, Oitava Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 13/07/2005)”
“PROCESSO PENAL. FALSO TESTEMUNHO. EXORDIAL ACUSATÓRIA. INFIDEDIGNIDADE DAS DECLARAÇÕES, POTENCIALIDADE LESIVA E DOLO. ELEMENTARES INDEMONSTRADAS. REJEIÇÃO. 1. No caso do delito insculpido no art. 342 do Estatuto Repressivo, o recebimento da denúncia reclama a incontrovérsia quanto à infidedignidade das declarações do acusado. Precedentes. 2. Se o depoimento em nada pode influir na decisão da lide, não havendo tampouco indícios do elemento subjetivo do tipo, mostra-se atípica a conduta e, conseqüentemente, acertada a decisão que desacolheu a peça acusatória. (TRF4, RSE 2005.70.01.005064-4, Oitava Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 26/09/2007)”
 

Por tais razões, é de ser reconhecida a atipicidade da conduta imputada aos denunciados, haja vista que foi ela incapaz de alterar o curso do juízo de convencimento da autoridade judiciária trabalhista, conforme demonstrado no presente arrazoado.
B. Da Ausência do Elemento Subjetivo do Tipo. Condições Pessoais dos Declarantes.

 

Peca a denúncia, ainda, em demonstrar, de forma inequívoca, que estivessem os acusados, livre e conscientemente, falseando a verdade. 

 

Em momento algum demonstra o órgão acusador – o qual suporta integralmente o ônus da prova – que os acusados, ao prestarem os depoimentos objeto da acusação, tiveram o animus de trazer informações falsas ao processo trabalhista e, ainda, que tais informações tivessem o deliberado propósito de prejudicar a administração da Justiça.
 

A denúncia baseia-se, tão somente, em uma desconfiança do Juízo Trabalhista quanto às divergências apresentadas nos depoimentos prestados pelas partes nos autos da Reclamatória Trabalhista n.
º 00982XXXX e as demais provas lá produzidas, sem fazer, entretanto, qualquer menção acerca de evidências concretas do – elementar – desígnio dos depoentes. 
 

Tal demonstração se faz inevitável para a tipificação formal do delito, por se tratar de elemento subjetivo do tipo previsto no art. 342 do Código Penal, o qual imprescinde da demonstração de que, com os depoimentos reputados falsos, buscavam as partes obter vantagem para a reclamada, alterando verdade substancial sobre o fato que estava sub judice. Esta é a interpretação dada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região aos casos da mesma natureza:
“ PROCESSUAL PENAL. FALSO TESTEMUNHO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ERROR IN PROCEDENDO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA. DOLO INDEMONSTRADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 1. (...) 3. A mera contradição verificada em depoimento prestado na justiça laboral a respeito de determinado fato não justifica deduzir, sem evidências concretas, que estivesse o acusado, livre e conscientemente, falseando a verdade. 4. Se o depoimento em nada pode influir na decisão da lide, não havendo tampouco potencialidade ofensiva, inexiste o crime de falso testemunho previsto no art. 342 do CP, mostrando-se atípica a conduta e, conseqüentemente, acertada a decisão que rejeitou a peça acusatória. (TRF4, RSE 2003.71.12.003615-5, Oitava Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 13/07/2005)”

 

De mais a mais, a denúncia não demonstrou qual o nível de conhecimento que os acusados teriam dos fatos tidos por falseados, situação que, em casos análogos, levou ao reconhecimento de inépcia da peça vestibular acusatória, conforme o excerto abaixo:
DIREITO PROCESSUAL PENAL. " HABEAS CORPUS ". FALSO TESTEMUNHO. FALTA DE OBJETO DO PEDIDO. NULIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 1. Repelida a preliminar de falta de objeto, evocada pelo Impetrado, porque o "writ of habeas corpus" é cabível independentemente da existência de processo judicial. 2. A eventual irregularidade do inquérito policial não tem o condão de acarretar a nulidade da ação penal proposta posteriormente. 3. Acolhida a alegação de inépcia, porque a presente denúncia não traz elementos que indiquem desconformidade entre o depoimento e a ciência que a própria testemunha tem dos fatos. 4. Ordem concedida. (TRF4, HC 97.04.16183-2, Segunda Turma, Relator Pedro Máximo Paim Falcão, DJ 26/11/1997)
 

É relevante trazer aos autos o voto do relator do citado Habeas Corpus, o então Juiz Federal Paim Falcão (doc. 04), que, com sabedoria, consignou:

“Filiando-me à Teoria Subjetiva, tenho que, para tipificar o delito de falso testemunho, definido no art. 342 do Código de Processo Penal, faz-se necessário que o depoimento seja desconforme com a ciência que a própria testemunha tenha dos fatos, com extrema sabedoria bastando, apenas, que o depoimento seja contrário à realidade.
A denúncia que imputa esse delito, prestigiando os requisitos firmados no artigo 41 do Código de Processo Penal, deve trazer elementos que demonstrem, razoavelmente, a contrariedade existente entre os depoimentos e o que a testemunha realmente viu, ouviu ou percebeu.

É entendimento que se ajusta ao precedente da 1ª Turma desta Corte (HC 96.04.62823-2), trazido à colação pelo Impetrante (fls. 148-155).
Na espécie, como bem refere o Ministério Público Federal (fl. 174), inexiste nos autos – quer no inquérito policial, quer nas peças da reclamatória trabalhista – evidência de que houve desconformidade entre o depoimento prestado e a ciência real da testemunha sobre o fato.
Ausente o elemento essencial à configuração do delito imputado ao Paciente, tenho que a denúncia está a padecer de justa causa.”

 

No caso dos autos, a única base acusatória é uma (equivocada) desconfiança do juízo acerca da veracidade das alegações que foram disparadas pelos denunciados no juízo trabalhista, o que não oferece à denúncia robustez para a imputação do delito de falso testemunho. 
É importante frisar que as afirmações feitas pelos denunciados nunca entraram em contradição, seja na acareação que foi realizada naquele mesmo processo trabalhista – onde o acusado Fulano de tal foi readvertido pelo Juízo de seu compromisso –, seja no depoimento prestado perante a Polícia Federal – onde os acusados ratificaram todas as alegações feitas na reclamatória trabalhista.

 

O acusado Fulano de tal, como se pretende demonstrar ao longo de eventual instrução criminal, é funcionário de longa data da empresa Calçados Cristalina S.A (doc. 05), e pessoa de humildade e simplicidade ímpares
. Nunca havia, em toda a sua vida, apesar dos seus 14 (catorze) anos de “casa”, prestado qualquer tipo de depoimento perante órgãos do Judiciário e, talvez pela “obrigação” de oferecer uma resposta ao juízo inquiridor – e desconhecedor da possibilidade de manifestar um simples “não sei lhe responder essa pergunta” –, colocou-se no dever de oferecer uma resposta, sem ter qualquer tipo de conhecimento das conseqüências jurídicas que dela poderiam advir.
 

Por seu turno, o acusado Siclano de tal (doc. 06), que prestou esclarecimentos no dia 10.03.05 – dias após Fulano de tal, que depôs em  22.02.05 –, diante da necessidade de comparecimento em Juízo, solicitou ao departamento jurídico da empresa Calçados Cristalina S.A uma cópia da ata de comparecimento do (aqui) co-réu Fulano de tal, no intuito de tomar conhecimento da situação e do processo
. Seguramente em razão disso, quando perguntado há quantos anos o depósito de inflamáveis foi fechado com uma porta, responde(u) prontamente que foi há 07 anos atrás.
 

Isto é o que Aury Lopes Júnior
 chama de falsas memórias, as quais, segundo leciona:

(…) se diferenciam da mentira, essencialmente, porque, nas primeiras, o agente crê honestamente no que está relatando, pois a sugestão é externa (ou interna, mas inconsciente), chegando a sofrer com isso. Já a mentira é um ato consciente, onde a pessoa tem noção de seu espaço de criação e manipulação.


Ambos são perigosos para a credibilidade da prova testemunhal, mas as falsas memórias são mais graves, pois a testemunha ou a vítima desliza no imaginário sem consciência disso. Daí porque é mais difícil identificar-se uma falsa memória do que uma mentira, ainda que ambas sejam extremamente prejudiciais ao processo.
(…)

A confusão sobre a origem da informação é um poderoso indutor da criação de falsas memórias, e isso ocorre quando falsas recordações são construídas combinando-se recordações verdadeiras como conteúdo de sugestões recebidas de outros (…)” (grifos nossos)

 

Assim é que deve ser reconhecida a conduta do acusado Siclano de tal, o qual, sujeito a uma jurisdição extremamente desconfiada e intolerante
, acabou por apresentar sua versão nos mesmos termos do denunciado Fulano de tal.
IV. Do Pedido

 

Ante os fatos e fundamentos expostos, requerem os denunciados:

a) a juntada da procuração (docs. 01 e 02) e do substabelecimento (doc. 02), ambos em anexo, constituindo os advogados signatários como seus procuradores;

b) preliminarmente, seja reconhecida a negativa de vigência ao art. 89 da Lei 9.099/95, remetendo-se os autos ao Ministério Público para oferta da benesse da suspensão condicional do processo, por tratar-se de direito público subjetivo dos acusados em geral, obstando-se, em conseqüência, salvo imediato convencimento pela absolvição sumária, o prosseguimento do feito, até que perfectibilizada a proposta;
c) efetivada a proposta, não sendo, para esse MM. Juízo, caso de absolvição sumária, que seja designada solenidade para oferta do sursis processual;
d) no mérito, independentemente dos pedidos acima consignados, seja reconhecida a absolvição sumária, nos termos do art. 386, III do CPP, consoante as justificações apresentadas no presente arrazoado, à vista da nova redação conferida aos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal pela Lei 11.719/08;

e) a juntada dos demais anexos documentos (docs. 04/07);

f) seja deferida, em caso de prosseguimento da demanda, a produção de todos os meios de prova em direito admitidos;

g)  a intimação, em futuro ato, e se necessário, das testemunhas arroladas pelas partes, conforme rol que segue em anexo (doc. 07).

Pedem deferimento

Porto Alegre, 03 de setembro de 2008.
advogado
OAB/RS xxx
� GERBER, Daniel. DORNELLES, Marcelo Lemos. Juizados Especiais Criminais: Lei 9.099/95: comentários e críticas ao modelo consensual penal. Porto Alegre. Livraria do Advogado Editora. 2006. p.101


� A verossimilhança de tal alegação está estampada, e talvez assim também entenda esse MM. Juízo, na própria assinatura do documento de procuração que se junta como doc. 01, o qual induz à  evidenciação da simplicidade de alguém que, “nascido e criado” dentro da empresa, não tem conhecimento de como funcionam os atos do Poder Judiciário e tenha se sentido, provavelmente, intimidado na presença de um Magistrado.


� O MM. Juízo há de convir que, embora não seja essa a prática mais aconselhável, é comum, principalmente em se tratando de processo na Justiça do Trabalho, que as testemunhas da reclamada, não raro intimadas a depor sem mesmo saber do que se trata, valham-se de uma referência escrita para tomar conhecimento das questões sobre as quais terão que prestar os seu esclarecimentos.


� LOPES JÚNIOR. Aury. Direito Processual Penal e sua conformidade constitucional. Vol. I. 2ª Edição. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora. P. 598/599.


� Pois é nítido que o magistrado já havia formado seu convencimento e se preparado para eventual resposta em consonância com o depoimento de Fulano de tal, tendo lhe questionado sobre outro fato relevante em sua vida, na mesma época.
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